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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
“PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: LONQUINI GRAFICA LTDA. ME
CNPJ nº 10.195.399/0001-67

Pregão Presencial n.º 87/2020

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM IMPRESSÃO GRÁFICAS PARA PRODUÇÃO DE MATERIAIS
DE CONSUMO, MATERIAIS DE DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS E EVENTOS, INDISPENSÁVEIS
PARA AS ATIVIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE E DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
NOVA LONDRINA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DO EDITAL.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
(art. 65 § 1º, da Lei nº 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica acrescido a quantidade de 25% (vinte e cinco por cento), equivalente à R$ 3.194,73 (três mil, cento e
noventa e quatro reais e setenta e três centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 001/2021, de 004/01/2021.

Nova Londrina, 24 de junho de 2021.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código xU3wpR neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2048 24 de Junho de 2021  PG. 2/16

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
“PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 294/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: VEIT & VEIT LTDA. ME
CNPJ nº 11.629.266/0002-03

Pregão Presencial n.º 79/2020

Objeto: AQUISICAO DE MEDICAMENTOS SIMILARES, GENÉRICOS E DE REFERENCIA,
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
(art. 65 § 1º, da Lei nº 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica acrescido a quantidade de 25% (vinte e cinco por cento), equivalente à R$ 16.722,12 (dezesseis mil,
setecentos e vinte e dois reais e doze centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 294/2020, de 05/11/2020.

Nova Londrina, 24 de junho de 2021.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
“PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 319/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: VEIT & VEIT LTDA. ME
CNPJ nº 11.629.266/0002-03

Pregão Presencial n.º 92/2020

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
(art. 65 § 1º, da Lei nº 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica acrescido a quantidade de 25% (vinte e cinco por cento), equivalente à R$ 20.839,25 (vinte mil,
oitocentos e trinta e nove reais e vinte e cinco centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 319/2020, de 18/12/2020.

Nova Londrina, 24 de junho de 2021.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
“PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 179/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: CENTRO DE DIAGNÓSTICOS SANTA TEREZINHA LTDA.
CNPJ nº 02.911.553/0001-21

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS
COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO, DIURNO E NOTURNO, SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS,
PARA ATENDER AS DEMANDAS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVA
LONDRINA.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(art. 57, II da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
As partes através do presente Termo Aditivo, resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, para
mais 04 (quatro) meses, até 15 de outubro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas Contrato nº 179/2019, de 15 de julho de 2019.

Nova Londrina, 09 de junho de 2021.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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                    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
                                   PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 
      Pr                       Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                                     CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 142/2021 

 

1 – PARTES 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ n°. 81.044.984/00 

CONTRATADA: LUIZ ANTONIO DA SILVA EVENTOS ME. 

CNPJ nº 80.258.015/0001-93 
 
2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial nº 031/2021 

 
3 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE NOVA LONDRINA. 

 
4 - VALOR:  R$.7.838,50 (sete mil, oitocentos e trinta e oito reais). 

 
5 - PRAZO PARA ENTREGA: Entrega imediata. 

 
6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 23/06/2022 

 
7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná 

 
8 - DATA: 23/06/2021 

 
Nova Londrina, 23 de junho de 2021. 

 
 
        

    GERALDO PEREIRA DA SILVA 

   Secretário Municipal de Administração 
   MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

        CONTRATANTE 
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
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pmnl@novalondrina.pr.gov.br

DECRETO MUNICIPAL Nº 320/2021
24 de junho de 2021

SÚMULA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AO
SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, considerando a solicitação da secretaria municipal de desenvolvimento
econômico, agricultura, meio ambiente e turismo, notadamente quanto à Gestão
Técnica do Aterro Sanitário Municipal,

D E C R E T A

Art. 1º. Fica designado para o exercício das atribuições de Gestão Técnica do Aterro
Sanitário Municipal, cumulativamente com as atribuições do seu cargo, o Servidor
Público Municipal, Rubens Masaki Onishi – Engenheiro Agrônomo – Matrícula nº
52.313, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Meio
Ambiente, Agricultura e Turismo.

Art. 2º. Pelas atribuições agregadas, o servidor perceberá a gratificação de função
prevista no art. 15 e seguintes da Lei Complementar nº 054/2016, no percentual de
20% (vinte por cento) de seus vencimentos.

Art. 3º. A Divisão de Pessoal deverá adotar as providências necessárias, em
atendimentos ao que dispõe o art. 15 e seguintes da Lei Complementar nº 054/2016.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor a partir da sua publicação, com efeitos
retroativos a 01 de junho de 2021, revogando disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 24 DE JUNHO DE 2021.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 321/2021
24 de junho de 2021

SÚMULA: REVOGA O DECRETO MUNICIPAL Nº
050/2018 QUE DISPÕE SOBRE A
DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA
DE ÁREAS LOCALIZADAS NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, OTAVIO
HENRIQUE GRENDENE BONO, no uso de suas atribuições legais, considerando
a situação de contingenciamento das contas públicas em face dos efeitos
econômicos da pandemia do Coronavírus, limitando e orientando os investimentos
municipais,

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica REVOGADO o Decreto Municipal nº 050/2018, de 14 de
fevereiro de 2018, que declara de Utilidade Pública, para fins de desapropriação,
amigável ou judicial, o imóvel que especifica.

ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 24 DE JUNHO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 322/2021
24 de junho de 2021.

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DOS
ÓRGÃOS SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO,
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 20.000,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal 3.251/2020, de 10 de dezembro de 2020.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-
programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2021, no valor de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

26.782.0008.2043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
FONTE: 510 Taxas – Exercício Poder de Polícia - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (84).......................................................R$ 10.000,00
339039: Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (89).......................R$ 10.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.......................................................R$ 20.000,00

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º deste Decreto, será utilizado a tendência de excesso de
arrecadação, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), proveniente da seguinte
forma:

(Tendência de Excesso de Arrecadação)
1.1.2.1.01.1.1.00 - Taxas de Inspeção, Controle e
Fiscalização - Principal
FONTE: 510 Taxas – Exercício Poder de Polícia - Exercício
Corrente

20.000,00

TOTAL DA TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 20.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei
Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei
de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.242/2020.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 24 DE JUNHO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 323/2021
24 de junho de 2021.

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO
ÓRGÃO SECRETARIA ESTRATÉGICA DE EDUCAÇÃO,
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 1.900,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal 3.251/2020, de 10 de dezembro de 2020.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-
programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2021, no valor de
R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.3615.0010.2307 MANUTENÇÃO CRECHES
FONTE: 101 Fundeb 70% - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (172)..............R$ 1.900,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.........................................................R$ 1.900,00

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º deste Decreto, será utilizado a tendência de excesso de
arrecadação, no valor de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais), proveniente da
seguinte forma:

(Tendência de Excesso de Arrecadação)
1.3.2.1.00.1.1.01.21 - APLIC - FUNDEB 60%
FONTE: 101 Fundeb 70% - Exercício Corrente

1.900,00

TOTAL DA TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 1.900,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei
Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei
de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.242/2020.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 24 DE JUNHO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 324/2021
24 de junho de 2021.

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO
ÓRGÃO SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO,
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 140.000,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal 3.251/2020, de 10 de dezembro de 2020.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-
programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2021, no valor de
R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), nas seguintes dotações do orçamento
vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

15.541.0008.2018 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
FONTE: 507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF - Exercício
Corrente
339030: Material de Consumo (67).......................................................R$ 90.000,00
339039: Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (69).......................R$ 50.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.....................................................R$ 140.000,00

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º deste Decreto, será utilizado a tendência de excesso de
arrecadação, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), proveniente
da seguinte forma:

(Tendência de Excesso de Arrecadação)
1.2.4.0.00.1.1.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço
de Iluminação Pública - Principal
FONTE: 507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública,
Art. 149-A, CF - Exercício Corrente

140.000,00
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TOTAL DA TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 20.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei
Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei
de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.242/2020.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 24 DE JUNHO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 325/2021
24 de junho de 2021.

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, EM FAVOR DOS ÓRGÃOS SECRETARIA DE
OBRAS E URBANISMO, E SECRETARIA ESTRATÉGICA
DE SAÚDE, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 8.300,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal 3.251/2020, de 10 de dezembro de 2020.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-
programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2021, no valor de
R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

26.782.0008.2043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (91)......................R$ 4.980,00

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2026 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE: 303 Saude | Receitas Vinculadas (E.C. 29/00|15%) - Exercício Corrente
337239: Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (237).......................R$ 3.320,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.........................................................R$ 8.300,00
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Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º deste Decreto, será utilizado a tendência de excesso de
arrecadação, no valor de R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais), proveniente da
seguinte forma:

(Tendência de Excesso de Arrecadação)
1.1.1.8.02.3.4.00 – Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza – Dívida Ativa – Multas e Juros
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente

8.300,00

TOTAL DA TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 8.300,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei
Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei
de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.242/2020.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 24 DE JUNHO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 326/2021
24 de junho de 2021.

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA
ESTRATÉGICA DE SAÚDE, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 700,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal 3.251/2020, de 10
de dezembro de 2020.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do Município de
Nova Londrina, para o exercício de 2021, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), nas seguintes dotações do
orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0074.2063 IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA - HOSPSUS
FONTE: 379 ASSISTENCIAL (ASSIST-E) - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo...................................................................R$ 700,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.........................................................................R$ 700,00

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado a tendência de excesso de arrecadação, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais),
proveniente da seguinte forma:

(Tendência de Excesso de Arrecadação)
1.3.2.1.00.1.1.02.15 - Aplic - Assistencial (ASSIST-E)
FONTE: 379 ASSISTENCIAL (ASSIST-E) - Exercício Corrente

700,00

TOTAL DA TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 700,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e 2º deste
Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018
a 2021, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.242/2020.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE JUNHO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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